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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1º. Esta Lei  modifica disposições do Código Civil sobre igualdade de 

direitos sucessórios entre cônjuges e companheiros de união estável. 

  

 Art. 2º  Os arts. 544, 1.829, 1.830, 1.831, 1.832, 1.837, 1.838, 1.839, 1.845 e 

2003 da Lei 10.406- Código Civil, de 10 de janeiro de 2002, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

  

 “Art. 544. A doação de ascendentes a descendentes importa 

adiantamento do que lhes cabe por herança.” (NR) 

 

................................................................................................ 

 

 “Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na seguinte ordem: 

 I – aos descendentes, em concorrência com o cônjuge 

sobrevivente ou com o companheiro sobrevivente; 

 II – aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge 

sobrevivente ou com o companheiro sobrevivente; 

 III – ao cônjuge sobrevivente  ou ao companheiro sobrevivente; 

 IV – aos colaterais. 

 Parágrafo único. A concorrência referida nos incisos I e II dar-se-

á, exclusivamente, quanto aos bens adquiridos onerosamente, durante 

a vigência do casamento ou da união estável, e sobre os quais não 

incida direito à meação, excluídos os subrogados.” (NR) 

 

 “Art. 1.830. Somente é reconhecido direito sucessório ao 

cônjuge sobrevivente se, ao tempo da morte do outro, não estavam 

separados de fato.” (NR) 
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 “Art. 1.831. Ao cônjuge ou ao companheiro sobreviventes, 

qualquer que seja o regime de bens, será assegurado, sem prejuízo da 

participação que lhe caiba na herança, o direito real de habitação 

relativamente ao imóvel destinado à residência da família, desde que, 

na abertura da sucessão, esteja sob domínio exclusivo do falecido ou 

deste e do sobrevivente. 

 Parágrafo único. O direito real de habitação não será 

assegurado se o imóvel integrar a legítima dos descendentes menores 

ou incapazes.” (NR) 

 

 “Art. 1.832. Em concorrência com os descendentes, caberá ao 

cônjuge ou ao companheiro sobrevivente parte igual àquela que couber 

a cada um dos herdeiros que sucederem por cabeça.” (NR) 

.................................................................................................... 

 

 “Art. 1.837. Concorrendo com ascendente em primeiro grau, ao 

cônjuge ou ao companheiro tocará um terço da herança; caber-lhe-á a 

metade desta se houver um só ascendente, ou se maior for aquele 

grau.” (NR) 

 

 “Art. 1.838. Na falta de descendentes e ascendentes, será 

deferida a sucessão por inteiro ao cônjuge ou companheiro 

sobrevivente.”(NR) 

 

 “Art. 1.839. Se não houver cônjuge ou companheiro 

sobrevivente, nas condições estabelecidas no art. 1830, serão 

chamados a suceder os colaterais até terceiro grau.” (NR) 

 

..................................................................................................... 
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 “Art. 1.845. São herdeiros necessários os descendentes e os 

ascendentes.” (NR) 

 

.................................................................................................... 

 

 “Art. 2003. A colação tem por fim igualar, na proporção 

estabelecida neste Código, as legítimas dos descendentes, obrigando 

também os donatários que, ao tempo do falecimento do doador, já não 

possuíam os bens doados. 

 Parágrafo único. Se, computados os valores das doações feitas 

em adiantamento de legítima, não houver no acervo bens suficientes 

para igualar as legítimas dos descendentes, os bens assim doados 

serão conferidos em espécie, ou, quando deles já não disponha o 

donatário, pelo seu valor ao tempo da liberalidade.” (NR) 

 

 Art. 3º. Revoga-se o art. 1.790 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

 

 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 O presente Projeto de Lei nos foi sugerido pelo Instituto Brasileiro de Direito 
de Família, entidade que congrega magistrados, advogados, promotores de justiça, 
psicólogos, psicanalistas, sociólogos e outros profissionais que atuam no âmbito das 
relações de família e na resolução de seus conflitos, idéia também defendida pelo 
ilustre Deputado Antonio Carlos Biscaia. 
 
  A adaptação do Projeto do Código Civil às normas da Constituição Federal, 
notadamente quanto à qualificação como entidade familiar da união estável, 
intentada no Senado Federal, não se consumou, inteiramente, máxime no que 
concerne aos direitos sucessórios do cônjuge e do companheiro, resultando em 
redação confusa, que tem atormentado os aplicadores do direito. Por força do art. 
226 da Constituição Federal, não pode o legislador infraconstitucional tratar 
desigualmente o companheiro, em relação ao cônjuge,  porque não há hierarquia 
entre eles na vocação hereditária e até porque a união estável não compete com a 
união conjugal.  
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 Deve-se abolir qualquer regra que corra em sentido contrário à equalização 
do cônjuge e do companheiro, conforme revolucionário comando constitucional que 
prescreve a ampliação do conceito de família, protegendo de forma igualitária todos 
os seus membros, sejam eles os próprios partícipes do casamento ou da união 
estável, como também os seus descendentes. A equalização preconizada produzirá 
a harmonização do Código Civil com os avanços doutrinários e com as conquistas 
jurisprudenciais correspondentes, abonando quase um século de vigoroso acesso à 
justiça e de garantia da paz familiar. 
 
 Assim sendo, propugna-se pela alteração dos dispositivos nos quais a 
referida equalização não esteja presente. O caminho da alteração legislativa, nesses 
casos, se mostra certamente imprescindível, por restar indene de dúvida que a 
eventual solução hermenêutica não se mostraria suficiente para a produção de uma 
justiça harmoniosa e coerente, senão depois de muito tempo, com a consolidação de 
futuro entendimento sumulado, o que deixaria o indesejável rastro, por décadas 
quiçá, de se multiplicarem decisões desiguais para circunstâncias jurídicas iguais, no 
seio da família brasileira. 
 
 A título de exemplificação, a respeito desse díspar tratamento, anotem-se os 
artigos 1.714, 1.720 e 1.722, nos quais, ao contrário do que ocorreu com o 
enunciado genérico do art. 1.711, alusivo a “entidade familiar”, apenas referem os 
cônjuges. 
 
 A revogação do art. 1.790 é necessária, pois o companheiro já estará 
contemplado, em igualdade de condições, no art. 1.829, com a redação ora 
proposta. Note-se que sua localização atual, no âmbito das disposições gerais do 
direito sucessório, é inadequada, pois trata de matéria atinente à ordem da vocação 
hereditária. 
 
 A alteração ao art. 1.829, além de igualar em direitos o companheiro ao 
cônjuge, retira, em definitivo, a dúvida acerca de quais os regimes de bens que 
admitem a incidência do instituto da concorrência com os descendentes, vencendo-
se a confusa redação atual, pela retirada das ressalvas contidas no texto atual. O 
parágrafo único, ora proposto, afastará quaisquer dúvidas relativas às hipóteses de 
regimes patrimoniais de bens que admitirão a incidência da concorrência do cônjuge 
ou do companheiro sobreviventes, quer na sucessão dos descendentes (inciso I), 
quer na sucessão dos ascendentes (inciso II). O parágrafo único proposto determina 
claramente qual o monte hereditário sobre o qual efetivamente deve incidir a 
concorrência do cônjuge ou do companheiro sobreviventes, excluindo as dúvidas 
mas, principalmente, a diversidade de tratamento quanto à entidade familiar 
(casamento ou união estável) à qual pertença o herdeiro concorrente (cônjuge ou 
companheiro) sobrevivente. Por outro lado, associando-se a redação proposta ao 
art. 1.829 com as dos artigos 1.832 e 1.837, haverá mais clareza quanto à porção 
patrimonial da herança que caberá quando ocorrer a concorrência. 
 

A redação proposta ao art. 1.831 deixa expresso direito de habitação 
atribuído ao companheiro, em relação ao bem destinado à residência da família, que 
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já tinha sido contemplado pela Lei nº 9.278/1996. Pela nova redação sugerida no 
caput, a restrição à titularidade exclusiva ou em condomínio com o sobrevivente 
sobre o imóvel objeto do direito real de habitação, justifica-se para não gravar ou 
onerar bem de terceiro, inclusive eventuais herdeiros, mas alheios ao contexto 
sucessório ao menos no que se refere a este imóvel. Ademais, considerando não 
mais ser vidual o direito, evita-se, assim, a constituição de um vínculo eterno e 
definitivo sobre o imóvel de terceiro (ainda que em condomínio), na medida em que 
a cada falecimento de um morador-condômino casado, ou que viva em união 
estável, por menor que seja o seu quinhão sobre o imóvel, restaria instituído novo 
direito real de habitação, e assim sucessivamente diante de novas núpcias do 
sobrevivente, e potencialmente por diversas vezes, comprometendo, inclusive, o 
direito de propriedade daqueles condôminos até eventualmente majoritários. Por sua 
vez, a previsão sugerida no parágrafo primeiro, tem por fundamento preservar o 
direito à legítima de herdeiros menores ou incapazes, com preferência ao benefício 
instituído em favor do sobrevivente, na medida em que aqueles, no confronto de 
posições, certamente merecem maior proteção. 

 

Quanto à redação proposta ao art. 1.845, pretende-se determinar que os 
herdeiros necessários são apenas os descendentes e os ascendentes. A inclusão do 
cônjuge, promovida pela Lei do Divórcio, de 1977, revelou-se contraproducente e 
fator de disputas entre pais e filhos. Por outro lado, a quase total adoção do regime 
de comunhão parcial, já contempla o cônjuge com a meação dos bens adquiridos na 
constância do casamento, além da garantia do direito real de habitação sobre o 
imóvel destinado à moradia da família. De outro lado, a realidade brasileira tem 
demonstrado o expressivo número de núpcias além da primeira, deixados 
descendentes de leitos anteriores. E neste novo quadro de família plural, por vezes 
inexiste vínculo afetivo entre o atual cônjuge e os seus enteados.  Assim, também 
para se evitar uma ligação patrimonial entre pessoas que não se relacionam, capaz 
de gerar nocivos conflitos e discórdias, o ideal é reservar ao titular do patrimônio a 
maior liberdade para dispor de seus bens, facultando-lhe, se assim desejar, 
promover seu planejamento sucessório da forma que melhor acomode os interesses 
de todos os envolvidos. Ainda, retirar o cônjuge da qualidade de herdeiro necessário 
confere ao matrimônio a certeza do envolvimento das partes apenas pelas relações 
afetivas, afastando qualquer risco de interesse patrimonial recíproco, independente 
da idade ou condição dos nubentes. É a comunhão de vida pelo amor, não pela 
perspectiva de herança, rompendo a ameaça de confusão entre sentimento e 
patrimônio. 

 
Sala das Sessões, 19 de março de 2007. 

 
 
 

Deputado Sérgio Barradas Carneiro 
PT/BA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento. 
* § 3º regulamentado pela Lei nº 9.278, de 10/05/1996 . 
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato 

por mais de dois anos. 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado 

propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer 

forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 

do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 

seguintes preceitos: 
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I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, 

e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo 

dispuser a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais 

e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 

adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204. 

 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002  
 

Institui o Código Civil. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  
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...................................................................................................................................................... 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DOAÇÃO  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Disposições Gerais  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 544. A doação de ascendentes a descendentes, ou de um cônjuge a outro, 

importa adiantamento do que lhes cabe por herança. 

 

Art. 545. A doação em forma de subvenção periódica ao beneficiado extingue-se 

morrendo o doador, salvo se este outra coisa dispuser, mas não poderá ultrapassar a vida do 

donatário. 

...................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO DIREITO PATRIMONIAL  

...................................................................................................................................................... 

 

SUBTÍTULO IV 

DO BEM DE FAMÍLIA 

 

Art. 1.711. Podem os cônjuges, ou a entidade familiar, mediante escritura pública 

ou testamento, destinar parte de seu patrimônio para instituir bem de família, desde que não 

ultrapasse 1/3 (um terço) do patrimônio líquido existente ao tempo da instituição, mantidas 

as regras sobre a impenhorabilidade do imóvel residencial estabelecida em lei especial. 

Parágrafo  único. O terceiro poderá igualmente instituir bem de família por 

testamento ou doação, dependendo a eficácia do ato da aceitação expressa de ambos os 

cônjuges beneficiados ou da entidade familiar beneficiada. 

 

Art. 1.712. O bem de família consistirá em prédio residencial urbano ou rural, 

com suas pertenças e acessórios, destinando-se em ambos os casos a domicílio familiar, e 
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poderá abranger valores mobiliários, cuja renda será aplicada na conservação do imóvel e no 

sustento da família. 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.714. O bem de família, quer instituído pelos cônjuges ou por terceiro, 

constitui-se pelo registro de seu título no Registro de Imóveis. 

 

Art. 1.715. O bem de família é isento de execução por dívidas posteriores à sua 

instituição, salvo as que provierem de tributos relativos ao prédio, ou de despesas de 

condomínio. 

Parágrafo  único. No caso de execução pelas dívidas referidas neste artigo, o 

saldo existente será aplicado em outro prédio, como bem de família, ou em títulos da dívida 

pública, para sustento familiar, salvo se motivos relevantes aconselharem outra solução, a 

critério do juiz. 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.720. Salvo disposição em contrário do ato de instituição, a administração 

do bem de família compete a ambos os cônjuges, resolvendo o juiz em caso de divergência. 

Parágrafo  único. Com o falecimento de ambos os cônjuges, a administração 

passará ao filho mais velho, se for maior, e, do contrário, a seu tutor. 

 

Art. 1.721. A dissolução da sociedade conjugal não extingue o bem de família. 

Parágrafo  único. Dissolvida a sociedade conjugal pela morte de um dos cônjuges, 

o sobrevivente poderá pedir a extinção do bem de família, se for o único bem do casal. 

 

Art. 1.722. Extingue-se, igualmente, o bem de família com a morte de ambos os 

cônjuges e a maioridade dos filhos, desde que não sujeitos a curatela. 

 

TÍTULO III 

DA UNIÃO ESTÁVEL  

 

Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem 

e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o 

objetivo de constituição de família. 

 

§ 1º A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 

1.521; não se aplicando a incidência do inciso VI no caso de a pessoa casada se achar 

separada de fato ou judicialmente. 

§ 2º As causas suspensivas do art. 1.523 não impedirão a caracterização da união 

estável. 

...................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 
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DA SUCESSÃO EM GERAL  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.790. A companheira ou o companheiro participará da sucessão do outro, 

quanto aos bens adquiridos onerosamente na vigência da união estável, nas condições 

seguintes: 

I - se concorrer com filhos comuns, terá direito a uma quota equivalente à que por 

lei for atribuída ao filho; 

II - se concorrer com descendentes só do autor da herança, tocar-lhe-á a metade 

do que couber a cada um daqueles; 

III - se concorrer com outros parentes sucessíveis, terá direito a 1/3 (um terço) da 

herança; 

IV - não havendo parentes sucessíveis, terá direito à totalidade da herança. 

 

CAPÍTULO II 

DA HERANÇA E DE SUA ADMINISTRAÇÃO  

 

Art. 1.791. A herança defere-se como um todo unitário, ainda que vários sejam os 

herdeiros. 

Parágrafo  único. Até a partilha, o direito dos co-herdeiros, quanto à propriedade 

e posse da herança, será indivisível, e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio. 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA SUCESSÃO LEGÍTIMA  

 

CAPÍTULO I 

DA ORDEM DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA  

 

Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: 

 

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se 

casado este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação 

obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, o 

autor da herança não houver deixado bens particulares; 

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge; 

III - ao cônjuge sobrevivente; 

IV - aos colaterais. 

 

Art. 1.830. Somente é reconhecido direito sucessório ao cônjuge sobrevivente se, 

ao tempo da morte do outro, não estavam separados judicialmente, nem separados de fato há 

mais de 2 (dois) anos, salvo prova, neste caso, de que essa convivência se tornara impossível 

sem culpa do sobrevivente. 
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Art. 1.831. Ao cônjuge sobrevivente, qualquer que seja o regime de bens, será 

assegurado, sem prejuízo da participação que lhe caiba na herança, o direito real de 

habitação relativamente ao imóvel destinado à residência da família, desde que seja o único 

daquela natureza a inventariar. 

 

Art. 1.832. Em concorrência com os descendentes (art. 1.829, I) caberá ao 

cônjuge quinhão igual ao dos que sucederem por cabeça, não podendo a sua quota ser 

inferior à quarta parte da herança, se for ascendente dos herdeiros com que concorrer. 

 

Art. 1.833. Entre os descendentes, os em grau mais próximo excluem os mais 

remotos, salvo o direito de representação. 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.837. Concorrendo com ascendente em primeiro grau, ao cônjuge tocará um 

terço da herança; caber-lhe-á a metade desta se houver um só ascendente, ou se maior for 

aquele grau. 

 

Art. 1.838. Em falta de descendentes e ascendentes, será deferida a sucessão por 

inteiro ao cônjuge sobrevivente. 

 

Art. 1.839. Se não houver cônjuge sobrevivente, nas condições estabelecidas no 

art. 1.830, serão chamados a suceder os colaterais até o quarto grau. 

 

Art. 1.840. Na classe dos colaterais, os mais próximos excluem os mais remotos, 

salvo o direito de representação concedido aos filhos de irmãos. 

 

CAPÍTULO II 

DOS HERDEIROS NECESSÁRIOS  

 

Art. 1.845. São herdeiros necessários os descendentes, os ascendentes e o 

cônjuge. 

 

Art. 1.846. Pertence aos herdeiros necessários, de pleno direito, a metade dos 

bens da herança, constituindo a legítima. 

 

TÍTULO IV 

DO INVENTÁRIO E DA PARTILHA  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA COLAÇÃO  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 2.003. A colação tem por fim igualar, na proporção estabelecida neste 

Código, as legítimas dos descendentes e do cônjuge sobrevivente, obrigando também os 

donatários que, ao tempo do falecimento do doador, já não possuírem os bens doados. 
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Parágrafo  único. Se, computados os valores das doações feitas em adiantamento 

de legítima, não houver no acervo bens suficientes para igualar as legítimas dos 

descendentes e do cônjuge, os bens assim doados serão conferidos em espécie, ou, quando 

deles já não disponha o donatário, pelo seu valor ao tempo da liberalidade. 

 

Art. 2.004. O valor de colação dos bens doados será aquele, certo ou estimativo, 

que lhes atribuir o ato de liberalidade. 

§ 1º Se do ato de doação não constar valor certo, nem houver estimação feita 

naquela época, os bens serão conferidos na partilha pelo que então se calcular valessem ao 

tempo da liberalidade. 

§ 2º Só o valor dos bens doados entrará em colação; não assim o das benfeitorias 

acrescidas, as quais pertencerão ao herdeiro donatário, correndo também à conta deste os 

rendimentos ou lucros, assim como os danos e perdas que eles sofrerem. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

LEI N° 9.278, DE 10 DE MAIO DE 1996 
 

Regula o § 3º do art. 226 da Constituição 

Federal. 

   

Art. 1º É reconhecida como entidade familiar a convivência duradoura,  pública e 

contínua, de um homem e uma mulher, estabelecida com objetivo de constituição de família. 

 

Art. 2º São direitos e deveres iguais dos conviventes: 

  I - respeito e consideração mútuos; 

  II - assistência moral e material recíproca; 

  III - guarda, sustento e educação dos filhos comuns. 

...........................................................................
.................................................................................
.................................................................................
........................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


